
Cotadasjápodemtercapitalemacçõessemvalornominal Medida visa facilitar

financiamento das empresas e
elimina desvantagem competitiva

Marta Reis

As empresas que pretendam rea
lizar aumentos de capital têm
agora esse processo mais facilita
do com a admissibilidade de ac
ções sem valor nominal em Por
tugal Não é a cura para os pro
blemas de financiamento mas é
o fim de um obstáculo relevante
numa conjuntura de crise e difi
culdade em acesso a capital

É uma boa noticia para as
empresas afirmou Paulo Câ
mara advogado da Sérvulo
Associados ao Diário Económi
co Acredito que poderá ter uma
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adesão significativa nomeada
mente por parte das sociedades
cotadas numa fase inicial

O que muda então com este
diploma publicado publicado
quarta feira em Diário da Repú
blica e que entrará em vigor no
início da semana

Até agora uma cotada não po
dia emitir acções quandoestas es
tivessem a cotar abaixo do seu va

lor nominal Tal obrigava a que
houvesse um adiamento do au

mento e capital ou em alternati
va que a empresa avançasse com
uma operação harmónio a qual
consiste numa redução do capital
prévia ao aumento domesmo

As acções sem valor nominal
ou com valor de emissão alar
gam as hipóteses de financia
mento das empresas sublinha

o decreto lei que alinha a reali
dade nacional com o direito co

munitário Esta categoria de ac
ções já é admissível em países
como Alemanha Bélgica Ho
landa e Luxemburgo A trans
posição para o direito português
de acções expressas apenas pelo
número de acções do capital so
cial da empresa vem eliminar
as desvantagens competitivas
das sociedades portuguesas face
às sedeadas em outros países
Paulo Câmara destaca este

factor de competitividade
que permite às empresas na
cionais optar por acções sem
valor nominal como um dos
elementos fundamentais da
nova lei e também o facto de
tornar as operações de financia
mento mais simples mais

transparentes e mais eficientes
A representação do capital

social de uma empresa através
de acções sem valor nominal é
facultativa sendo que na mes
ma sociedade não podem coe
xistir acções com valor nominal
e sem valor nominal A con

versão da representação do ca
pital em acções sem valor no
minal pressupõe uma alteração
aos estatutos aprovada em as
sembleia geral

O decreto lei consagra ainda
o princípio de equivalência
funcional entre estes dois tipos
de acções O que significa por
exemplo que na participação
nos lucros e perdas da socieda
de é feita nos termos gerais se
gundo a proporção das respec
tivas participações no capital
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